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1. Objetivo 

NORMA DE OPERACIONALIZAÇÃO DOS 

TREINAMENTOS DESCENTRALIZADOS - PCA-80 

DF 2.09 

Disciplinar a operacionalização descentrai izada dos treiname~ 

tos do PCA-80 em todo o território nacional, assegurando uni

formidade ~e critérios. 

2. Execução 

A partir do treinamento dos Chefes do(a) SEAGRO ou dos eleme~ 

tos indicados pelas DEGE, realizado no Rio de Janeiro, o trei

namento será descentrai izado e sua execuçao, em cada Estado 

da Federação, se dará nas seguintes etapas: 

a. t~einamento dos Assistentes Censitãrios, na sede das DEGE 

ministrado pelo Chefe do(a) SEAGRO com apoio dos elementos 

que receberam treinamento no Rio de Janeiro. 

b. ~reinamento de Agente de Coleta Municipal, nos Municípios

Sede de cada /S.rea de Assistência, ministrado pelos respectivos 

Assistentes, no período de dezembro de 1980 a janeiro de 

19 81 • 

c. treinamento de Agentes de Coleta Supervisores, ministrado p~ 

lo Agente de Coleta Municipal, no Município sob sua respO! 

sabi 1 idade, no período de dezembro de 1980 a juneiro de 

1981 • 

d. treinamento de Recenseadores, ministrado ~elo Agente de Co 

leta Supervisor, no Munlcfpto em que está localizado o Se

tor Censitário, no período de dezembro de 1980 a fevereiro 

de 1981. 



Observação: o local de realização dos treinamentos de que tra 

tam os itens Q, ~e & poderá ser modificado a cri 

tério das DEGE, de acordo com as conveniências re 

gionais. 

3. Competências 

3.1 - Cabe à DF/SUAPE, como responsável pela coordenação ge

ral dos treinamentos do PCA-80, através do DETRE: 

a. fornecer todos os elementos necessários ao desenvol-

vimento das atividades a cargo dos executores nas 

Unidades Regionais, inclusive esta norma; 

b. supervisionar a execução e a administração dos trei

namentos descentra 1 i zados; 

c. efetuar o acompanhamento dos treinamentos, na fase 

de execução, mediante visitas a locais representati-

vos; 

d. consolidar dados e informações sobre os treinamentos 

realizados e apresentar um Relatório Final. 

3.2 - Cabe ao titular de cada Delegacia, como responsável pe

la coordenação das atividades de treinamento no âmbito 

da respectiva Unidade da Federação: 

a. fazer cumprir a presente norma; 

b. articular-se com a DF/SUAPE/DETRE para solução de 

qualquer problema de treinamento resultante de situa 

ções não previstas; 

c. zelar para que o MANUAL DO RECENSEADOR - CA 2.05 - e o 

PRE'.-TESTE - DF 2.02 - sejam entregues antecipadamente 
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a todos que vao ser treinados, devendo os elementos no

vos recebê-los quando de sua seleção, a fim de que todos 

possam previamente preparar-se para obter o máximo pro

veito do treinamento que lhea será ministrado em sala de 

aula; 

d, examinar e encaminhar à DF/SUAPE/DETRE as Avaliações e 

Relatórios (DF 2.05 e DF 2.06), recebidos dos Assisten

tes bem como, no caso do Treinamento dos Assistentes Cen 

sitários, o número de treinandos considerados aptos e os 

encaminhados para reforço ou retreinamento. 

3,3 - Cabe ao Chefe do(a) SEAGRO, como responsável pela defla-

gração do processo do treinamento descentrai izado, na 

respectiva DEGE: 

a. verificar se os Assistentes Censitários estão de pos

se dos Manuais CA 2.05 e CA 2.07, de todos os questi~ 

nários e instrumentos da Coleta e do PRE-TESTE DF 2.02 

e, caso não estejam, providenciar a pronta entrega p~ 

ra os fins previstos; 

b. ministrar treinamento - juntamente com os demais ele -

mentos treinados no Rio de Janeiro e com apoio da 

equipe técnica DETRE/DEAGRO, quando for o caso, - aos 

Assistentes Censitários, de acordo com a metodologia 

apresentada no Manual do Instrutor DF 2.01; 

c. acompanhar e controlar a realização das atividades de 

treinamento em toda a Unidade Regional; 

d. orientar a distribuição do material didático 

utilizado no treinamento. 
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3.4 - Cabe ao Assistente Censitirio, como responsivel pela exe 

cuçao e coordenação das atividades de treinamento em sua 
Ãrea de Assistência. 

a• verificar se os Agentes de Coleta Municipais estão de. 

p~sse dos MANUAIS CA 2.05 e CA 2.07, de todos os que.:?, 

tionirios e instrumentos de Coleta e do PRE-TESTE 

DF 2.02, providenciando sua pronta entrega, caso nao 

estejam; 

b. organ.i zar o treinamento de acordo com o item 5 desta 

norma; 

c, ministrar treinamento aos Agentes de Coleta Municipais 

de acordo com a metodologia apresentada no Manual do 

Instrutor DF 2.01; 

d. realizar a avaliação do treinamento ministrado, de 

acordo com as instruç5es do item 7 desta norma; 

e. acompanhar e controlar a realização das atividades de 

treinamento em sua Ãrea de Assistência; 

f. orientar os Agentes de Coleta Municipais na operaciona

J.izaçio dos treinamentos; 

g. distribuir o material didático a ser utilizadonotrei 

namente de Supervisores e Recenseadores, devendo cada 

fascTculo do Manual do Instrutor (DF 2.01) ser entre

gue ao f i n'a 1 de cada dia de t rei namen to, conforme 

orientação nele contida. 

3.5 - Cabe ao Agente de Coleta Municipal como executor do trei 

namento no MunicTpio a seu cargo: 

a. providenciar, em seu MunicTpio, local disponTvel para 

a realização dos treinamentos, inclusive dos treina -
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mentas dos Agentes de Coleta Supervisores e dos Agentes 

Credenciados. 

b. organizar os treinamentos a seu cargo e a cargo dos 

ACS, de acordo com o disposto no item 5, desta norma; 

c. verificar, com a devida antecedência, se todos ostrei 

d. 

e. 

nandos receberam os Manuais CA 2.0, e CA 2.07, todos 

os questionários e instrumentos de Coleta e o Pré-Tes 

te DF 2.02, providenciando sua entrega em caso de fal 

ta; 

ministrar treinamento aos Supervisores, de acordo com 

o Manual do Instrutor (DF 2.01); 

realizar a avaliação dos treinamentos, de acordo com 

o item 7 desta norma. 

3.6 - Cabe ao Agente de Coleta Supervisor (ACS); 

a. colaborar na organização do local de realização dos 

treinamentos a seu cargo, d~ acordo com os critérios 

estabelecidos no item 5 desta norma; 

b. ministrar treinamento aos Recenseadores, de acordo com 

o Manual do Instrutor (DF 2.01); 

e. realizar a avaliação do treinamento, de acordo com o 

item 7 desta norma; 

d. retreinar os Recenseadores que precisarem de treina -

menta adicional. 
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4. Recursos Didáticos 

4.1 - Identificação 

Os recursos didáticos e outros utilizados nos treinamen 

tos do PCA-80 sao padronizados e, identificados por código. 

Compreendem: 

DF 2. o 1 Manual do Instrutor 

DF 2.02 Pré-Teste 

DF 2.03 Exercícios 

DF 2.04 Teste Final e Ficha de Avaliação do Treinando, 

DF 2. o 5 Ava 1 i ação do Treinamento 

DF 2.06 Relatório das Atividades do Treinamento 

DF 2.07 Ãlbum Seriado 

DF 2.09 Norma de Operacionalização 

Também serao utilizados como Recursos Didáticos: 

CA 2.07 

DA 2.05 

4.2 - Distribuição 

Manual do Supervisor 

Manual do Recenseador 

Todos os questionários e formulários da 
Coleta 

Quadro-de-giz 

Sob a coordenação geral do DETRE, é responsabi 1 idade de 

cada um, na forma abaixo indicada, zelar para que o ma

terial didático esteja nas mãos dos destinatários no mo 

menta exato, a fim de que o ritmo das atividades não se 

ja prejudicado. 

4.2.1 - Caberã ao Centro de Serviços Gráficos da DD efe

tuar a remessa do material às Delegacias, obede

cendo os quantitativos indicados para cada Unida 

de da Federação. 
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4.2.2 - O material de treinamento, a seguir relacionado, 

será encaminhado às DEGE em pacotes de 10 exem -

p 1 a r e s, a g r upa d os p o r e s pé c i e d e d o cume n to : 

- Pré-Teste (DF 2.02) 

- Teste Final (DF 2.04) 

- Exercícios (DF 2.03) 

- Formulários de Coleta 

As Delegacias deveria remeter os pacotes com material de 
treinamento aos Municípios de Coleta em quantidade cor-

respondente à de Agentes Censitários,a serem treinados. 

4.2.3 - O restante do material de treinamento, de uso ex 

clusivo dos Instrutores, será enviado às DEGE p~ 

ra que essas providenciem sua redistribuição por 

Areas de Assistência, tomando por base o numero 

de turmas a serem treinadas em cada área. 

4.2.4 - Para efeito de cálculo, cada Instrutor deverá re 

ceber: 

a. Manual do Instrutor (DF 2.01) 

b. Album Seriado (DF 2.07) 

c. Formulário de Avaliação 
(DF 2.05) 

d. Relatório de Atividades de 
Treinamento (DF 2.06) 

e. Caderno de exercícios 
(DF 2.03) 

f. Teste Final (DF 2.04) 

1 unidade contendo 
5 fascfculos 

unidade 

unidade por turma 
a ser treinada 

2 unidades 

unidade por trei-
nando 

1 unidade por trei-
nando 

4.1.5 - Na ~reade Assi_stência, o material deverá ser en 

tregue pelo Assistente ao Agente de Coleta Muni

c i p a 1, em q u a n t ida d e s s u f i c i entes par a redistribuição. 
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4.2.6 - O Agente de Coleta Municipal fornecerá o mate-

rial didático aos Supervisore~ que dele deverão 

fazer uso como Instrutores, no treinamento dos 

Agentes Credenciados (Recenseadores). 

5. Administração dos Treinamentos 

Nos prazos pré-fixados, (item 2 desta norma), serao ministra

dos os treinamentos descentralizados devendo ser rigorosamente 

observados os critérios que se seguem: 

5.1 - Local de treinamento 

Em princTpio cada sala selecionada para aula deve pre

encher as seguintes condições: 

a. ter capacidade para abrigar até 20 alunos e espaço 

para movimentação do professor; 

b. ser bem arejada, naturalmente iluminada durante o 

dia e dispondo de boa iluminação elétrica; 

c. estar equipada com o seguinte material: 

- 20 carteiras colegiais dispostas de maneira a 
fac i 1 i ta r sua mo v i menta ç ão . 

- um quadro-de-giz fixado na parede que ofere
ça melhor visibilidade aos alunos. 

- um cavalete para fixação do álbum seriado. 

5.2 - Composição das turmas 

a. as turmas deverão ser formadas de modo que cada uma 

seja constituTda por, no máximo, 20 treinandos. 

5,3 - Carga horária do treinamento 

a. a carga horária total para cada clientela será a se
guinte 

- Assistente Censitário 34 horas 
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- Agente de Coleta Municipal 

- Agente de Coleta Supervisor 

- Recenseador 

34 horas 

34 horas 

25 h 30 rnin. 

b. a carga horária total, por clientela, deverá ser dis 

tribufda conforme a "Programação do Treinamento'', na 

página 13 desta norma. 

6. Formulários 

Para as final idades de avaliação do treinamento o DETRE desen 

volveu os seguintes formulários: 

DF 2.05 - Avaliação do Treinamento 

A ser aplicado ao término do treinamento de cada turma, por 

todos os Instrutores, com o objetivo de avaliar, através da ob 

servação do comportamento dos treinandos, a validade da metodo

logia e a dos recursos aplicados. 

DF 2.06 - Relatório das Atividades de Treinamento 

No qual serão consolidadas os dados da Avaliação de Treinamen 

to (DF 2.05) a nfvel de Municfpio, pelo Agente de Coleta e a 

nTvel de Área de Assistência pelo Assistente Censitário. 

7. Avaliação 

- Ao final de cada treinamento, haverá uma avaliação baseada 

em observação da turma em sala de aula e nos resultados do 

Teste Final (2.04), a ser efetuada pelo Instrutor, mediante 

o preenchimento do formulário DF 2.05 
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- As avaliações a serem encaminhadas pela DEGE à DF/SUAPE/DETRE 

serão consolidadas a nfvel de Area de .õ.s~istência, no formulá -

rio DF 2.06. 

7.1 - O processo de Avaliação 

A mecânica de funcionamento do processo de avaliação e 

a seguinte: 

DF 2.05 - Avaliação do Treinamento 

1. O Assistente Censitário preenche um formulárioDF2.05 

para a turma de Agentes de Coleta Municipais,por ele 1 

treinada e avaliada, e o encaminha ao Delegado infor 

mando, em caráter reservado, os nomes daqueles que 

necessitam retreinamento. 

2. O Agente de Coleta Municipal: 

- preenche um formulário DF 2.05 para a turma de Agen-

tes Supervisores por ele treinada e avaliada e o 

encaminha ao Assistente Censitário. 

3. O Agente de Coleta Supe~visor: 

- preenche um formulário DF 2.05 para a turma de Re

censeadores por ele treinada e avaliada e o encami 

nha ao Agente de Coleta Municipal. 

DF 2.06 - Relatório das Atividades de Treinamento 

1. O Assistente Censitário, recebe de cada Municfpio de 

sua jurisdição: 

- um formulário DF 2.05 referente a cada turma de Age~ 

- tes de Coleta Supervisores treinada e avaliada pelo 

respectivo Agente de Coleta Municipal, consolida

os a nfvel de Área de Assistência, num Único formulá

rio DF 2.06 e o encaminha ao Delegado; 
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- um formulário DF 2.06 consolidado a nfvel de Muni

cfpio, referente a todos os Recenseadores treina

dos e avaliados em cada Municfpio, consolida-os, a 

nível de .li.reade Assistência, num Único formulário 

DF 2.06 e o encaminha ao Delegado; 

2. O Agente de Coleta Municipal reune todos os formulá

rios DF 2.05 preenchidos pelos Supervisores para ca

da turma de Recenseadores treinados e avaliados, con 

solidando-os, a nível de Município, num Único formu

lário DF 2.06 e o encaminha ao respectivo Assistente 

Censitário. 

OBSEIRVAÇÃO 

Na eventual idade de haver mais de uma turma de Agentes 

de Coleta Municipais treinados na mesma /S.rea Censitária, 

ou de Supervisores treinados no mesmo MunicTpio,deve ser 

preenchido um formulário DF 2.05 para cada turma, os 

quais serão, depois, consolidadas num Único formulário 

DF 2.06 para cada categoria. 

7.2 - Encerramento 

Número de formulários a serem recebidos nas DEGE: 

DF 2.05 - tantos quantas forem as turmas de Agentes de 

Coleta Municipais treinados no Estado 

DF 2.06 - em número de dois por Area de Assistência, ou 

seja, um relativo à consolidação do treinamen

to de Supervisores e outro,do treinamento de 

Agentes Credenciados (Recenseadores). 
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7.2.l - Cada Delegado providenciará para que: 

todos os formulários recebidos sejam remetidos 

ã DF/SUAPE/DETRE, acompanhados de dados efeti

vos relativos a: 

• número de Areas de Assistência e dos respect i -

vos Municípios; 

• número de Agentes de Coleta Supervisores por\ 

Município; 

número de Recenseadores por Município. 

7.2.2 - O DETRE, ao receber os formulários 

das DEGE, providenciará para que: 

procedentes 

- as quantidades recebidas sejam conferidas com 

os dados fornecidos pelas DEGE e completados 

se hauver faltas; 

- os formulários DF 2.05 referentes às turmas de 

Agentes de Coleta Municipais treinadas em cada 

Município-sede e todos os DF 2.06 sejam conso-

1 idadas, a nível de Unidade Regional. 

- todos os dados dos Relatórios das Atividades 

de treinamento (DF 2.06) sejam tabulados e,po~ 

ter i ormente ana 1 i sados. 

Um Relatório Final dos Treinamentos do PCA-80 -DF 2.08-

será preparado pelo DETRE, contendo conclusões e recomen 

dações baseadas na análise dos dados tabulados e na ob

servação do Departamento através das atividades de acom

panhamento. 

O Relatório DF 2.08 sera apresentado ã Administração Su

perior e cópias serão distribuídas a todas as DEGE e de

mais órgãos do IBGE. 
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PROGRAHAÇÃO DO TREINAMENTO 

Clientela: 

DIA 

l e;> 

2c;> 

3 e;> 

4c;> 

Se;> 

• Representante de SEAGRO 

Assistente Censitário 

Aulas 

Aulas 

Aulas 

Aulas 

Aulas 

A C M 

A C S 

PERÍODO 

MANHÃ 

Aulas 
l - 2 

Aulas 
A - S - 6 

Aulas 
c - 9 -10 

Aulas 
E -13 - 14 

Aulas 
G-17-18 

TARDE 

3 - 4 

7 - 8 - B 

11 - 1 2 - D 

1 s - 16- F 

19-20-H 

1 3 

Clientela: 

• A C - Recenseador 

PERÍODO 
DIA 

MANHÃ TARDE 

l e;> 
Aulas Aulas 

1 - 2 s - 6 

2 e;> 
Aulas Aulas 

7 - 8 9 - 1 o 

3 e;> 
Aulas Aulas 

11 - 12 l 3 - 14 

4c;> Aulas Aulas 
1 s - 16 1 8 - 19 .. 

~. _.. li Aula 
Se;> 

17 1 
. :" ., 

i ~···ia· 

Teste Final .1 ··; ' ,. ~"' 
- ':!!l -

~ 


